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TERMO DE REFERÊNCIA
  

(Processo Administrativo n° 02070.001342/2025-13)
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para atuar como Administradora de Benefícios, interessada em firmar
contrato não oneroso, para disponibilizar planos coletivos empresariais de assistência à saúde
suplementar de, no mínimo, 02 (duas) operadoras de planos de assistência médica devidamente autorizadas pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, objetivando a prestação de assistência médica ambulatorial e
hospitalar, fisioterápica, psicológica e farmacêutica na internação, compreendendo partos e tratamentos realizados
exclusivamente no País, com padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, para tratamento das
doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da
Organização Mundial de Saúde, aos servidores do ICMBio ativos, inativos, dependentes legais e pensionistas, com
cobertura total nas áreas geográficas de atuação do órgão, com garantia de atendimento de urgência e emergência
em todo território nacional. Ainda, disponibilizar planos coletivos de assistência odontológica de, no mínimo,
02 (duas) operadoras, devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, objetivando a
prestação de assistência odontológica, aos servidores do ICMBio ativos, inativos, dependentes legais e pensionistas,
com cobertura total nas áreas geográficas de atuação do órgão, com garantia de atendimento de urgência e
emergência em todo território nacional, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. A contratação direta decorrerá de credenciamento, que ficará aberto por prazo indeterminado e poderá
ser atualizado em relação às especialidades a serem credenciadas, a critério da administração.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das
informações básicas deste Termo de Referência.
2.2. Contratação nº. 443033-85/2025.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
4.1. Os requisitos da contratação referentes à sustentabilidade/impactos ambientais encontram-se
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 
Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

Garantia da Contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: assinatura do instrumento contratual;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:
5.2. As operadoras de plano de saúde contratadas pela Administradora de Benefício cobrirão os custos
relativos aos atendimentos ambulatoriais, internações hospitalares e atendimentos obstétricos previstos no Rol de
Procedimentos da ANS vigente.

Rotinas a serem cumpridas
5.3. A execução contratual observará as rotinas constantes no contrato.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

 
 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE (Fonte: SIAPE JAN/2025)
 

FAIXA ETÁRIA APOSENTADO ATIVO
PERMANENTE

ATIVO EM
OUTRO ÓRGÃO

NOMEADO CARGO
EM COMISSÃO PENSIONISTA DEPENDENTES TOTAL

GERAL
0-18 0 0 0 0 18 1060 1078
19-23 0 2 0 0 5 282 289
24-28 0 52 0 1 0 304 357
29-33 0 108 1 5 1 336 451
34-38 1 158 7 7 4 346 523
39-43 1 275 7 10 3 499 795
44-48 7 283 5 8 11 386 700
49-53 4 197 8 4 8 215 436
54-58 12 145 4 6 13 159 339

59 ou mais 752 296 2 11 112 1434 2607

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.
 

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. O preposto deverá estar disponível para atender a contratante em dias úteis e em horário comercial.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
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empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
 
Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 

Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22,V);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).
 

Fiscalização Administrativa
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
 

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII). 
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, X). 
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Não se aplica considerando a natureza do objeto da contratação, que se trata de credenciamento de
empresas administradoras de benefícios para a oferta de assistência suplementar à saúde por adesão, interessadas
em firmar contrato não oneroso, em que não há incidência de custos ou despesas para a administração
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. Será designada comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos documentos
de habilitação, conforme art. 6º, inciso II, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024.
8.2. A comissão de contratação será formada por, no mínimo, três agentes públicos indicados pela
administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, de examinar e de julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, conforme art. 5º, §1º e §2º do  Decreto 11.246, de 27 de
outubro de 2022. 
8.3. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital de credenciamento e
será realizado por meio do Compras.gov.br.
8.4. O edital de credenciamento ficará aberto por tempo indeterminado ou até que a administração decida
revogá-lo por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

Regime de execução
8.5. O critério de escolha do credenciado para fins de contratação de plano de saúde será de livre escolha do
servidor ativo e inativo do ICMBio, que analisará dentre a(s) credenciada(s) aquela que melhor atenda à sua
necessidade.

Exigências de habilitação
8.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;   
b)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.8. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. 
8.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. 
8.10. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 
8.11. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.12. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 
8.14. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz. 
8.15. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.16. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica: 
 

Habilitação jurídica
8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
8.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de

Termo de Referência 021094239         SEI 02070.001342/2025-13 / pg. 4

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.21. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
8.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.24. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 

Qualificação Econômico-Financeira
8.27. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.28. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II).
 

Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;
8.30. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.31. Registro ou inscrição válido da empresa como Administradora de Benefícios na Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não se aplica considerando a natureza do objeto da contratação, que se trata de credenciamento de
empresas administradoras de benefícios para a oferta de assistência suplementar à saúde por adesão, interessadas
em firmar contrato não oneroso, em que não há incidência de custos ou despesas para a administração.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Inexiste a indicação de recursos orçamentários e financeiros para a presente obrigação, uma vez que
não haverá qualquer transferência ou repasse de recursos por parte do ICMBio às Administradoras de Benefícios
credenciadas, tampouco às operadoras de planos privados de saúde a elas vinculadas, considerando-se que o
pagamento das mensalidades do plano de saúde será de exclusiva responsabilidade dos servidores, sem qualquer
responsabilidade do poder público.
 
11. RESPONSÁVEIS

 

CARLOS ADRIANO FERREIRA BENTES RIBEIRO
Chefe do Serviço de Qualidade de Vida - Substituto

 
 

RENATO MACHADO DE MELO
Coordenador de Administração de Pessoal

 
 

HELENA MACHADO CABRAL COIMBRA ARAUJO
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas
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12. ANEXOS
12.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 20910966);
 
13. APROVAÇÃO
13.1. De acordo, aprovo este Termo de Referência elaborado pela Equipe de Planejamento.

 

PAULO ROBERTO DE ARAUJO
Coordenador Geral de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Adriano Ferreira Bentes Ribeiro, Chefe de Serviço Substituto
(a), em 19/03/2025, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Helena Machado Cabral Coimbra Araujo, Coordenadora-Geral, em
19/03/2025, às 09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto de Araújo, Coordenador(a)-Geral, em 20/03/2025, às
15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código
verificador 021094239 e o código CRC 1248B472.
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